
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO - DESINSETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO

I – Necessidade da contratação:

Os serviços de desinsetização, desratização e descupinização são necessários
a  fim  de  garantir  o  pleno  funcionamento  das  unidades  administrativas  do
Município de Tarumã  além  de  atender  as  determinações  impostas  pela
fiscalização sanitária. 

A contratação dos serviços de dedetização para controle das pragas urbanas é
justificada  por  aspectos  que  se  voltam  para  a  saúde  humana  e  sobre  a
responsabilidade social e ambiental deste Erário para com seus funcionários e
visitantes.

Portanto, considerando a necessidade do combate de focos de proliferação de
animais vetores e pragas diversas, tais como: aranhas, baratas, escorpiões,
cupins,  ratos,  formigas,  mosquitos  (como  o  Aedes  Egpty,  transmissor  da
Dengue, Zika e Chikungunya).

Considerando que estas pragas estão diretamente ligadas a danos materiais e
patrimoniais.

Considerando  que  tais  pragas  consistem  em  agentes  vetores  de  doenças
graves ao ser humano.

Considerando  a  existência  de  focos  dessas  pragas  em  vários  pontos  dos
prédios que compõem a administração do Município de Tarumã.

Considerando, por fim, que o órgão não dispõe de servidores com competência
ou de materiais,  produtos,  equipamentos e certificação para  executarem os
referidos serviços.

Faz-se premente a necessidade da contratação de empresa especializada com
o  intuito  de  executar  serviços  de  dedetização  em geral,  exterminar  todo  e
qualquer tipo de inseto, roedor e outras pragas em todas as áreas (internas e
externas dentro do perímetro dos prédios da Prefeitura), buscando manter os
ambientes  de  trabalho  em bom estado  de  salubridade  e  descontaminação,
tanto  para  a  segurança  pessoal  dos  servidores  e  usuários,  quanto  para  a
conservação dos bens deste.

II – Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual:



Os itens a serem registrados todos estão previstos no Plano de Contratações
Anual e Orçamento Base Zero do Município.

Alinhamento  com  o  Plano  de  Contratações  Anual:  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (pncp.gov.br) 

Alinhamento com o Orçamento Base Zero:

Código do
Item

Descrição
Linha

do OBZ

103.09.00001 SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO - DESINSETIZAÇÃO 19078

103.09.00002 SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO - DESRATIZAÇÃO 19079

103.09.00003 SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO - DESCUPINIZAÇÃO 19077

III – requisitos da contratação:

1) A empresa vencedora do certame deverá entregar todos os itens que
arrematar no Almoxarifado Municipal Central, sito a Rua das Acácias, nº.
278,  cruzamento  com  a  Rua  dos  Crisântemos  –  Centro,  salvo  em
demanda específica, cujo pedido saíra com o endereço do local a ser
entregue.

2) Ser do ramo do objeto da licitação;

3) Possuir  mão  de  obra  capacitada  e  qualificada,  em  quantidade
necessária, para o desempenho eficiente das diversas tarefas;

4) Preservação do meio ambiente de forma a atender os critérios e práticas
de sustentabilidade na execução dos serviços;

5) Quanto  à  qualificação  técnica,  devem  ser  atendidos  os  normativos
correlatos ao serviço pretendido, destacando-se a Política Nacional de
Resíduos Sólidos (Lei  12.305/2010),  Lei  dos Agrotóxicos  e  afins  (Lei
7.802/1989)  e  seu  regulamento  através  do  Decreto  4.074/2002,
Resolução  ANVISA  52/2009  referente  a  prestação  de  serviços  de
controle de vetores e pragas urbanas;

6) Tais serviços deverão ser prestados por empresas especializadas, com
o devido Alvará e licenciada de funcionamento pela Autoridade Sanitária
do Estado e/ou do Município;

https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2024
https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2024


7) Os  serviços  a  serem  contratados  possuem  critérios  e  práticas  de
sustentabilidade  em  relação  aos  materiais  e  produtos  a  serem
empregados,  bem como a previsão da adequada execução a fim de
atender as demandas sem infringir a legislação ambiental aplicável;

8) A Contratada deverá racionalizar o uso de substâncias potencialmente
tóxicas ou poluentes, informando, se for o caso, o tratamento adotado
para  o  recolhimento  dos  resíduos;  deverá  substituir  as  substâncias
tóxicas  por  outras  atóxicas  ou  de  menor  toxicidade;  os  materiais
empregados pela empresa contratada deverão atender a melhor relação
entre  custos  benefícios,  considerando-se  os  impactos  ambientais,
positivos e negativos, associados ao produto.

9) A  contratada  deve  apresentar  plano  básico  de  Procedimento
Operacional Padronizado (POP), conforme estabelecido na Resolução
Anvisa  nº  52/2009,  art.  4º,  inciso  VIII,  estabelecendo  instruções
sequenciais para a realização de operações rotineiras e específicas na
prestação do serviço. Na elaboração do POP, recomenda-se a utilização
do Manejo Integrado de Pragas Urbanas (Mipu),  que considera cinco
etapas:  inspeção  ambiental,  identificação  das  espécies,  medidas
corretivas  e  preventivas  aplicáveis,  combate  sistêmico  das
espécies#alvos,  avaliação  do  trabalho  e  monitoramento.  Todos  os
procedimentos  de  diluição  ou  outras  manipulações,  da  técnica  de
aplicação, da utilização e manutenção de equipamentos, de transporte,
de  destinação final  e  outros  procedimentos,  devem estar  descritos  e
disponíveis  na  forma  de  Procedimentos  Operacionais  Padronizados
(POP),  com  informações  sobre  o  que  fazer  em  caso  de  acidente,
derrame  de  produtos  químicos,  saúde,  biossegurança  e  saúde  do
trabalhador;

IV – Estimativas das quantidades para a contratação:

A partir do histórico de consumo do último ano destinado aos colaboradores, e
considerando os pontos de atendimento ao público e eventos da Prefeitura,
chegou-se as seguintes quantidades:

Item CATMAT Descrição Quantidade Unidade de Medida

1 CATSER931 DESINSETIZAÇÃO 73.156,12 m²

2 CATSER931 DESRATIZAÇÃO 74.664,26 m²



03 CATSER931 DESCUPINIZAÇÃO 54.520,56 m²

V – Levantamento de mercado

Os serviços que se pretende adquirir já são comprados pelo Município todos os
anos. Dessa forma, entende-se que existe mercado fornecedor para eles.

VI – Estimativa do valor da contratação:

CATSER ITEM DESCRIÇÃO QTDE
UND.

MEDIDA
PREÇO

1
PREÇO

2
PREÇO

3
MÉDIA

931 103.09.00001 Desinsetização 73.156,12 m²

931 103.09.00002 Desratização 74.664,26 m²

931 103.09.00003 Descupinização 54.520,56 m²

Total

As cotações para compor a estimativa de preços serão realizadas em momento
oportuno pelo setor competente.

VII – Exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica:

Esse  item  somente  será  utilizada  manutenção  e  assistência  técnica  no
momento da aplicação dos produtos da dedetização.

VIII – Justificativas para o não parcelamento da contratação:

Os itens que se pretende adquirir serão licitados por item com a finalidade de
aumentar a competitividade do certame e aumentar as chances de obtermos
uma maior economia para a administração pública.



IX  –  Demonstrativo  dos  resultados  pretendidos  em  termos  de
economicidade  e  de  melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos,
materiais e financeiros disponíveis

A intenção  deste  certame  centralizado  é  conseguir  maiores  descontos  nos
preços dos produtos para equilibrar o consumo do município.

Espera-se que com o maior poder de barganha proporcionado pelo volume de
itens que estão sendo licitados, a prefeitura consiga atrair mais empresas e,
consequentemente, menores preços.

Outro aspecto a ser levado em consideração é a economia processual que o
município  conseguirá  com  a  redução  da  quantidade  de  certames.  Isso
possibilitará que a força de trabalho seja direcionada para outras atividades.

X – Providências  a  serem adotadas  pela  Administração previamente  à
celebração do contrato:

A equipe de planejamento não identificou nenhuma necessidade de adequação
para possibilitar a aquisição desses itens; 

XI – Contratações correlatas e/ou interdependentes;

A  equipe  de  planejamento  não  identificou  nenhuma  necessidade  de
aquisição/contratação/interdependentes correlatos para esse certame.

XII – Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras:

Não foram identificadas nenhuma medida para tratar impactos ambientais para
esse objeto.

XIII - Conclusão sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina:

A equipe de planejamento entende que a contratação é viável pois:

Existe competitividade para os itens que se pretende adquirir,  já que, como
demonstrado, esses produtos sempre foram comprados pelo Município desde
sua  instalação.  Esses  serviços são  comuns  no  mercado  e  rotineiramente
comprados por instituições públicas e privadas.



Como o município já compra tais serviços para atendimentos das UGB’s todos
os anos, já ocorreu um amadurecimento do descritivo dos itens e o mercado já
consegue compreender o objeto e entregar esses materiais de forma a atender
o  descritivo  disponibilizado.  Por  isso,  não  se  enxerga  a  necessidade  de
maiores informações em relação aos itens que serão adquiridos.

Durante a elaboração desse ETP a equipe de planejamento decidiu informar no
TR que a contratada será responsável por realizar as dedetizações específicas
nos locais indicados na nota de empenho. Portanto cada serviço deverá ser
sucedido,  de  forma  única  no  endereço  indicado.  Em  relação  a  questão
orçamentária, já existe rubrica específica no orçamento do município para fazer
frente a despesa. 


